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PORTARIA  Nº 058  / 2016

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de
Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal CLEUZA

APARECIDA  GONÇALVES,  Professora, matriculada sob o nº 20330,
com base no artigo 125 e § 2º da lei municipal nº 029/2.003, licença
prêmio por assiduidade, referente ao período de 17 de  outubro de 2007
a 16 de outubro  de 2012, com início em 19 de fevereiro de 2016  a 18
de maio de 2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 19 de  fevereiro  de  2016.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIP AL

PORTARIA  Nº 059 / 2016

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder à Servidora Pública Municipal

MARINILZA  DE FÁTIMA  ALVES, Professora, matriculada sob o
nº 521, com base no artigo 88, inciso I, da lei municipal nº 029/2003, a
concessão de 7(sete) dias de luto (18 a 24/02/2016), em razão do
falecimento de sua avó Francisca de Jesus, conforme consta da certidão
de óbito em anexo.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da  data de sua
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 19 de fevereiro de 2016.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIP AL

AVISO DE LICIT AÇÃO
LEILÃO Nº. 001/2016

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, o LEILÃO N° 01/2016, TIPO MAIOR OFERTA, que trata da alienação
de veículos automotores, conforme anexo do edital. O credenciamento dos
interessados será no dia 07/03/2016, até as 08:45 horas e a abertura da sessão
pública dia 07/03/2016, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará a
disposição dos interessados, de segunda  à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova, 184,
Centro, CEP 84970-000, Município de Santana do Itararé Telefone (43) 3526
1458 / 3526 1459, ramal 202.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2016

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, o PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016, TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL, que trata da contratação de Instituição Integradora de Estágios
Supervisionados, Conforme anexo do edital. O protocolo das empresas
interessadas será no dia 03/03/2016, até às 08:45 horas, o credenciamento dos
representantes das empresas interessadas e a abertura da sessão pública com
recebimento dos envelopes com “ proposta de preços”, “documentos de
habilitação’’ e abertura de envelopes de “proposta de preços”, dia 03/03/2016,
às 09:00. O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessados, de
segunda  à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às
17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000,
Município de Santana do Itararé Telefone (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal
202. O edital será fornecido a partir do dia 22 de fevereiro 2016 no setor de
licitações na prefeitura municipal, mediante a apresentação de recibo de
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) para o edital, seus respectivos
modelos e anexos impressos.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
REFERENTE À TOMADA DE PREÇO 002/2013, NOS TERMOS DO ART.
57, INCISO I DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: VALLE & ASSIS LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE
ACADEMIA DE SAÚDE (MATERIAIS E MÃO DE OBRA), REFERENTE ÀO
CONVENIO/PROCESSO Nº 09300003000111002 – FUNDO NACIONAL DE
SAÚDE – FNS MINISTERIO DA SAÚDE.
REFERENTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Data da Assinatura do Quarto Termo Aditivo: 19/02/2016.
Data da Vigência do Quarto Termo Aditivo: 20/08/2016.


